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- LEI Nº 5.510, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020 -
·,,.

"Autoriza o Poder Executivo a celebra 
convênio com a Associação de Pais e 
Amigos dos rcepcionais - AP AE, 
visando transferir recursos da 
Secretaria de Estado da Saúde, 
provenientes do Fundo Nacional de 
Saúde/Ministério da Saúde" ................... . 

A CÂMAA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com a 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - AP AE, inscrita no CNPJ sob nº 

54.851.977/0001-41, visando transerir recursos da Secretaria de Estado· da Saúde, no valor 

anual de R$ 1.248.237,48 (um milhão, duzentos e quarenta e oito mil, duzentos e trinta e sete 

reais e quarenta e oito centavos), correspondente a R$ 104.019,79 (cento e quatro mil, 

dezenove reais e setenta e nove centavos) mensais, provenientes do Fundo Nacional de 
Saúde/Ministério da Saúde, para despesas decorrentes do atendimento ambulatorial e SADT 

consignadas no Sistema de Inonnação Ambulatorial - SI/SUS. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à 

conta da dotação orçamentária do Fundo Municipal de Saúde, rubrica 12.02.00 -

10.301.1001.2521 - 33.90.39-99 - onte 05 - código de aplicação 3000046 - despesa 1043, 

suplementada opo1tunamente se necessário. 

Ati. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua pub · - , retroagindo 

seus eeitos a 1 º de janeiro de 2020. 

Pirassununga, 12 de evereiro de 202 

VES LINDO-


